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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO$N',19212022
pnrcÃo BlnrRÔNtco N" 05912022

O fvlU¡lfCÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ädminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR 
'e 

inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E

EeUIpAMENTOS LTDA, pessoa .¡uiidica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

73334.47610001-32,.orn ,"á, na Rua Þrudente de Moraes, no 855, Bairro Centro Norte, Cidade de Dois

Vizinhos, Estado do Paranâ, CEP 85660-000, Telefone (46) 3536-6378, e-mail:

santolin.moveis@hotniail.com, repiesentada por sua administradora, Sra. Ana Michele Santolin,

@dadecivil(RG)n"6,g3l'27o-5SSP/PR,einscritanoCPF/MFsobono
OZl.Olt,Ogg-28, de ora em diante denominada CONTRATADI, classificada pata assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregito Eletrônico n. 059/2022.

CiZiiui,q pRIuntRA - nb onßrOiA implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

ESTADO DO PARANÁ

9,460,00

OESTE de forma
digltal CENTRO

coMERCTO

DE MOVEIS E

EQUIPAMENTOS:7
32

S:7333447600 Dadosi2o22.o8.29

ro

1.761,00Britania
BCLOIF

587,00Un.

CLIMATIZADOR: portátil, 60V/
com três funções: resfriar, umidificar e ventilar o

ambiente, com no mínimo 3 velocidades: baixa,

média e alta, rodas para movimentação, controle

remoto, reservatório de água de no mlnimo 3,2

litros; voltagem 110V. Garantia de no mínimo 12

meses,

de potência,

07 3

10.197,00Menno
S3OOD

3.399,00Un.

FRAGMENTADORA DE
PÀPEL: Abertura de inserção: mlnimo de 230

mm. Até 30 folhas A4 (75 glm2). Capacidade de

fragmentação de grampos, clipes, cartões, CD e

DVD. Volume do cesto: mínimo de 30 litros.

Nível de ruído máximo: 65 decibéis. Velocidade

de fragmentação: mínimo de 2 metros/minuto'

Nível de segurança: P2, P3, P4 ou de maior

segurança. Botões: LigalDesliga. Tempo de

funcionamento: no mínimo lOmin' Ininterruptos.
Indicador de sobrecarga. Sensor de presença do

cesto. Sensor de presença do papel. Potência

mínima:260 W

l9 J

Skymsen
TA2

1000v
860,00

:

DoMÉsTIco: em aço

inoxidável. Garantia mínima de 06 meses.

5 programas pré-defrnido: ideal para todos os

tipos de receitas. Inclui ICE CRUSH para triturar
gelo e SMOOTHIES para preparar shakes e

vitaminas. Base Antiderrapante: possui máxima

fixação mesmo nas superfÌcies mais lisas. Jarra

de vidro temperado com no mfnimo 2L de

capacidade total: mais resistente, higiênica e

suþorta altas temperaturas. Lâminas de titânio

removíveis: fáceis de limpar, resistentes e

proporcionam uma performance superior em

todos os tipos de receitas. Motor poderoso de

900W: facilita a tarefa de triturar gelo e

sementes. É perfeito para bater qualquer tipo de

massa,
Sistema TruFlow: a combinação do design-

LIQUIDIFICADOR

11 Un,26

8s.61

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 01 32 13:52:56 -03'00'
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MUNICíPIO DEMARMELEIRO
EsrADo po pnnaNÁ

CNPJ: 1-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -

O presente Registro de

EQU I PAMENTOS, luiro"o,l iår.*.r,

vórtice irregular que reduz a formação de bolhas

de ar, garantindo uma performance superior e

resultados incríveis de textura.

otimizado das e da jarra geram um

2r.418.00

E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 i 8105 73334476000132 l¡:s¡:ot-o¡'oo'
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡n¡NÁ'

CNPJ: l-0 l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

MOVEIS E EQUIPÂMENToS:733344760

E-mail: - rererone: (46) 3s2s -8107 ts r os !ÿjf !ffi ]it "t ää:''2 
08 2e r3:s3:r I
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MUNICíPIO DEMARMELEIRO
EsrADo oo pmlNÁ,

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
MOVEIS E EQUIPAMENTOS :733344

EQ ul PAMENTos, å'"oJ"T l3rr.or.r,
E-¡nail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

7333447 6000132 r3s3r31 -03'oo'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pen¡uÁ

execuçäo pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçdo 
"rn 

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

il4armeleiro. 9.6 Do ato que aplicar apenalidade caberâ recurso, no pnzo de O5.(cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente iniormádo para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A'

penalidade de multa pode ser aplicàda cumulativamente com as demais sanções, 9.8 As sanções

ädministrativas serão aþlicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o conhaditório

e a ampla defesa à cóntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993.9.9 A
autoridáde competente, na apliôação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátôr educativo d-a pena, a reincidência de transgressöes por parte da contratante, levando em

consideraçäo todos os atos càlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administiação, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabitida{eaJf As penalidades

serao obrigâtoriamenre registrádas no sICAF. CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumentã poderá s.r reõindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

id.inirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifrcado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o .A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no alt. 77 daLei

DE MARMELEIRO

EQU I PAM ENTOS :733 3l1o",, rorr.or.re 1 3:53:45

cENrRð46Ë1sfl 81-3ðo'vrnncïlÿbn
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Ana Michele Santolin
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'ó15-000

E-mail: licitacoó@rnormeleilo.nr'.eov.br / licitacao02úìrnanneleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo nop¡,ReNÁ

ExrRATo PARA puer,rceçÃo
ATA DE REGISTRO DX PREçOSN" 192/2022

pnBcÄ.o nr,nrnoNlco N" os9tzo22

CONTRATAITITE : Ir¿U¡,UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E da assinatura da ata de registro de preços até 22 de agosto de 2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de agosto de2022.

Pilati
de Marmeleiro

1.761,0007 3 Un.

CLIMATIZADOR: portátil, 60W de potência,
com três funções: resfriar, umidificar e ventilar o
ambiente, com no mínimo 3 velocidades: baixa,
média e alta, rodas para movimentação, controle
remoto, reservatório de água de no mínimo 3,2
litros; voltagem 110V. Garantia de no mínimo 12

meses.

Britania
BCLOlF 587,00

19 3
Menno
S3OOD

3.399,00 10.197,00Un.

M.Á,QUINA FRAGMENTADORA DE
PAPEL: Abertura de inserção: mlnimo de 230
mm. Até 30 folhas A4 (75 gln2). Capacidade de
fragmentação de grampos, clipes, cartões, CD e
DVD. Volume do cesto: mínimo de 30 litros.
Nível de ruído máximo: 65 decibéis. Velocidade
de fragmentação: mínimo de 2 metros/minuto.
Nlvel de segurança: P2, P3, P4 ou de maior
segurança. Botões: LigalDesliga. Tempo de

frrncionamento: no mínimo 10min. Inintemrptos.
Indicador de sobrecarga, Sensor de presença do
cesto. Sensor de presença do papel. Potência
mínima: 260 W.

Skymsen
TA2

1000v
860,00 9.460,0026 ll Un.

LIQUIDIFICADOR DOMESTICO: em ago

inoxidável. Garantia mínima de 06 meses.

5 programas pré-definido: ideal para todos os
tipos de receitas. Inclui ICE CRUSH para triturar
gelo e SMOOTHIES para preparar shakes e

vitaminas. Base Antiderrapante: possui máxima
fixação mesmo nas superfloies mais lisas. Jarra
de vidro temperado com no mínimo 2L de

capacidade total: mais resistente, higiênica e

suporta altas temperaturas. Lâminas de titânio
removíveis: fáceis de limpar, resistentes e

proporcionam uma performance superior em
todos os tipos de receitas. Motor poderoso de

900W: facilita a tarefa de triturar gelo e

sementes. É perfeito para bater qualquer tipo de

Sistema TruFlow: a combinação do design
otimizado das lâminas e da jarra geram um
vórtice irregular que reduz a formação de bolhas
de ar, garantindo uma performance superior e

resultados inorlveis de textura.

massa.

21.418.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 1105


